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DECRETO Nº 1075, DE 05 DE AGOSTO DE 2024. 

 

Dispõe sobre a estrutura do conselho Municipal de meio ambiente, 

estabelecendo a composição do Plenário do COMDEMA e adota outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRATEÚS, Estado do Ceará, no 

uso de suas atribuições que a Lei Orgânica do Município e fundamento 

na Lei Municipal nº 566, de 05 de junho de 2005; 

DECRETA 

 

Art. 1º - Este Decreto estabelece a composição do Plenário do 

COMDEMA, sendo oito (08) representantes governamentais e oito 

(08) representantes não governamentais com seus respectivos 

suplentes, com participação paritária entre representantes do 

Poder Municipal Executivo e Legislativo e da Sociedade Civil, cuja 

composição será estabelecida por Decreto do Chefe do Poder 

Executivo. 

§ 1º Representantes governamentais: Secretaria de Meio 

Ambiente – SEMA, Secretaria Municipal de Saúde – SESAU, 

Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEINFRA, Secretaria 

Municipal de Agricultura – SEAGRI, Secretaria Municipal de Proteção 

e Defesa Civil, Secretaria Municipal de Educação – SEDUC, Guarda 

Civil Municipal integram o Conselho e Câmara Municipal dos 

Vereadores. 

§ 2º Representantes não governamentais: Caritas Diocesana de 

Crateús, OAB- CE Subsecção de Crateús, Universidade Estadual do 

Ceará / Campus Crateús – UECE, Universidade Federal do Ceará / 

Campus Crateús – UFC, Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

Agricultores e Agricultoras Familiar de Crateús, Comitê De Bacia 

Hidrográfica dos Sertões de Crateús, Recicratú e Federação das 

Entidades Comunitárias de Crateús – FECC. 

§ 3º Cada membro do Conselho terá um suplente que o substituirá 

em caso de impedimento, ou qualquer ausência. 

§ 4º Na falta de representação institucional para preencher as vagas 

previstas a assembleia poderá deliberar sobre a forma de preenchimento 

posterior. 

§ 5º Caberá ao Conselho à decisão de inclusão de participação de 

novos membros, mediante aprovação e respeitando a paritariedade 

conforme determina a Lei. 

Art. 2º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

http://www.crateús.ce.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO – ANO XVIII / EDIÇÃO Nº. 139     Crateús – CE, 07 de Agosto de 2024.  

 

02 

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Sede do Governo Municipal de Crateús, aos 05 de agosto de 2024. 

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA  

Prefeito Municipal, em exercício.  

************************************************************* 
 

PORTARIA Nº. 001.07.08/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BESERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  M A R I A E D U A R D A D E 

PA U L A TAVA R E S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

082 .604 .823 -47  e  R G nº .  2021015082 -8 , Da Função de 

Ge re nte  do  N úc le o  de  D oc ume ntaç ão  e  E xpe die nte  –  

S ímbo lo  D A S-4 ,  Lota do (a )  n a  Proc ur ador ia  Ge r a l  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 1.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 07 de Agosto de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Prefeito Municipal, em exercício 

************************************************************* 
 

PORTARIA Nº. 002.07.08/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  KY LV Y O C A R L OS 

B AT I STA L E I TA O ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

054 .478 .493 -65  e  R G nº .  2008 009301107 , para exercer a 

Função de A ss es s or (a )  de  Gabine te  –  S ímbo lo  D N S-1 ,  

Lota do (a )  n a  Se c re tar ia  de  Ge s tão  A dmini s tr a t i va  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 1.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 07 de Agosto de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 003.07.08/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  M A R I A HE LE N A C OSTA 

D A SI LVA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  348 .961 .803 -30  e  

R G nº .  2009098022177 , para exercer a Função de Ge re nte  de  

N úc le o  de  M obi l i z aç ão  Soc ia l  –  S ímbo lo  D A S-3 ,  

Lota do (a )  n a  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  Saú de  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 1.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 07 de Agosto de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

************************************************************* 

************************************************************* 

************************************************************* 

 


